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RESPONSÁVEL    - ELMAR FRANCISCO THOM  

 

 

EMENTA 

 

                          PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2013 

– REGULAR – QUITAÇÃO - ARQUIVAR.  

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

 

I – RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual – PCA da Câmara Municipal de 

Santa Maria de Jetibá, do exercício financeiro de 2013, sob a responsabilidade do 

senhor Elmar Francisco Thom, Presidente da Câmara. 

 

Conforme se verifica no Relatório Técnico Contábil RTC Nº 99/2015, fls. (09/27), 

elaborado pela 4ª Secretaria de Controle Externo, sugeriu a unidade pela citação do 

responsável. 

 

Devidamente citado, através do Termo de Citação nº945/2015, o responsável 

encaminhou documentação de fls. 42/53. 

 

Seguiram os autos a 4ª secretaria de Controle externo, que elaborou Instrução 

Contábil Conclusiva ICC 170/2015, nos seguintes termos: 

 
CONCLUSÃO 
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Em face do exposto, no que tange ao aspecto técnico contábil, 
considerando as disposições contidas na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que seja julgada REGULAR a presente 
prestação de contas, cujo responsável é o Senhor Elmar Francisco 
Thom, Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 
durante o exercício de 2013. 
 
     Vitória, 21 de agosto de 

2015. 

Márcia Andréia Nascimento 

Auditor de Controle Externo 

Matrícula 202.585 

 
 

Encaminhados os autos ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 

NEC, também opinou através da INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA - ITC 

4326/2015, nos seguintes termos:  

O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, 

considerando a completude apresentada na análise meritória da 

Instrução Contábil Conclusiva ICC 170/2015, que preenche, 

portanto, os requisitos estabelecidos no artigo 319 do RITCEES, e 

com o fito de se privilegiar a celeridade processual, manifesta-se pelo 

julgamento do presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo-se 

aos argumentos fáticos e jurídicos descritos na referida peça técnica, 

que nestes termos se pronunciou:  

IV) CONCLUSÃO  
Em face do exposto, no que tange ao aspecto técnico contábil, 
considerando as disposições contidas na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que seja julgada REGULAR a presente 
prestação de contas, cujo responsável é o Senhor Elmar Francisco 
Thom, Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 
durante o exercício de 2013. 

Vitória, 02 de setembro de 2015. 

Júnia Paixão Martins Alvim 

Auditora de Controle Externo 
203.040 

 

No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas – (fl. 69). 
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Após a manifestação do Ministério Público de Contas vieram os autos conclusos. 

Em síntese o relatório. 

II – DECISÃO 

Ante o exposto, acompanhando na íntegra o entendimento da Área Técnica e do 

Ministério Público de Contas, VOTO pela REGULARIDADE das contas 

apresentadas pelo Senhor Elmar Francisco Thom – Presidente da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jeitibá, no exercício de 2013, na forma do inciso I1 do 

artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando quitação ao responsável, nos 

termos do art. 852 do mesmo diploma legal. 

Após os trâmites de estilo, os presentes autos deverão ser arquivados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2743/2014, ACORDAM os 

Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, em sessão realizada no dia quatorze de outubro de dois mil e 

quinze, à unanimidade, julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá, relativas ao exercício de 2013, sob a responsabilidade do Senhor 

Elmar Francisco Thom, dando-lhe a devida quitação, arquivando-se os presentes 

autos, após o trânsito em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 

Sérgio Manoel Nader Borges. 

 

Composição 

 

Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os Senhores Conselheiros 

Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto e José 

Antônio Almeida Pimentel. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 

                                                 
1 Art. 84. As contas serão julgadas: 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, a 
legitimidade, a economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável; 
2 Art. 85. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação ao responsável. 



ACÓRDÃO TC-1531/2015 

ep/lr 
 

  

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral do Ministério 

Público Especial de Contas. 

 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015. 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Presidente 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

 

 

Fui presente: 

 

 

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

                                                             EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário Adjunto das Sessões  

 


